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PARECER Nº 1094/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0129/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Anibal de Freitas, que visa a 
obrigar estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, locais de culto religioso e 
repartições públicas no Município de São Paulo a instalarem ganchos ou suportes em todas as 
instalações sanitárias, sob pena de multa mensal de R$100,00 (cem reais) por cabine ou vaso 
sanitário em desconformidade com a regra proposta. 

Como justificativa, o ilustre proponente aponta que a adaptação das instalações 
sanitárias com ganchos tipo cabide proporcionaria conforto aos usuários e evitaria a 
contaminação de bolsas, sacolas e pacotes com agentes patógenos. 

O projeto pode prosperar nos termos do subsitutivo, como veremos a seguir. 

Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa e proteção da saúde, a matéria se 
insere no âmbito da competência legislativa do Município, podendo sobre a matéria iniciar o 
processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da Câmara, tendo em vista não 
estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva. 

De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados 
e Distrito Federal legislarem sobre proteção e defesa da saúde (artigo 24, inciso XII), e também 
dos Municípios, já que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
nos limites do interesse local (artigos 30, incisos I e II). 

A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seu artigo 213, inciso I, 
que o Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, mediante 
políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a 
redução e a busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o 
ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

Por outro lado, o projeto insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia 
administrativa do Município. 

A respeito do poder de polícia, dispõe o artigo 78 do Código Tributário Nacional: 

"Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." (negrito nosso) 

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que "tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por 
isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local" (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371). (negrito nosso) 

Ademais, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0129/2015 
Secretaria de Documentação Página 2 de 5 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

seu território, conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem como fixar 
horários e condições de funcionamento. 

Não obstante, é necessária ainda a adequação da redação do projeto para nele inserir 
regra que determine adaptação gradativa dos banheiros às novas normas, na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo, sem prejuízo de demais adaptações que as 
Comissões de Mérito julgarem oportunas. Isto porque, em relação às novas obras e reformas, 
a lei em vigor poderá ser imediatamente aplicada, já que os respectivos projetos executivos 
deverão observá-las. Quanto aos banheiros já construídos ou que não sejam reformados 
imediatamente ao início da vigência da nova lei, tais adaptações apenas poderão ser 
efetivadas pela Administração Pública municipal de acordo com sua disponibilidade 
orçamentária, em atendimento à Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Trata-se de matéria sujeita ao quorum da maioria absoluta para sua aprovação, 
consoante o disposto pelo artigo 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, na forma do substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0129/15. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de ganchos tipo cabide ou suportes em 
todas as instalações sanitárias de estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, locais 
de culto religioso e repartições públicas, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1º. É obrigatória a instalação de ganchos tipo cabide ou suportes de apoio de 
bolsas, sacolas e pertences de usuários em banheiros de estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços, locais de culto religioso, clubes, edifícios e repartições públicas, no 
âmbito do Município de São Paulo. 

§ 1º. Esses equipamentos deverão ser colocados nas cabines individuais dos 
banheiros, ou em local próximo aos vasos sanitários, em altura e tamanho que reduzam o risco 
de contaminação desses objetos. 

§ 2º Os estabelecimentos deverão colocar e manter em caráter permanente tantos 
ganchos ou suportes quanto necessário ao atendimento adequado dos usuários, sem prejuízo 
da instalação de outros equipamentos que lhes possam oferecer melhores condições de 
higiene. 

§ 3º Os ganchos ou suportes deverão ser instalados em locais visíveis, de fácil acesso 
e com placas indicativas, de modo a facilitar o seu uso. 

§ 4º Nas repartições públicas municipais a instalação dos itens previstos no caput 
deverá ocorrer quando da construção ou reforma dos banheiros, sendo que em relação aos 
banheiros já existentes a instalação deverá ocorrer de forma gradativa, na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a imposição de multa no 
valor de R$ 100,00 (cem reais) por cabine ou vaso sanitário sem gancho ou suporte, a ser 
aplicada mensalmente até o efetivo cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único. Considera-se reincidência a manutenção da situação após 30 (trinta) 
dias contados da lavratura do primeiro auto de infração. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de sessenta 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2015, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

 

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

PARECER Nº 1094/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0129/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Anibal de Freitas, que visa a 
obrigar estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, locais de culto religioso e 
repartições públicas no Município de São Paulo a instalarem ganchos ou suportes em todas as 
instalações sanitárias, sob pena de multa mensal de R$100,00 (cem reais) por cabine ou vaso 
sanitário em desconformidade com a regra proposta. 

Como justificativa, o ilustre proponente aponta que a adaptação das instalações 
sanitárias com ganchos tipo cabide proporcionaria conforto aos usuários e evitaria a 
contaminação de bolsas, sacolas e pacotes com agentes patógenos. 

O projeto pode prosperar nos termos do subsitutivo, como veremos a seguir. 

Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa e proteção da saúde, a matéria se 
insere no âmbito da competência legislativa do Município, podendo sobre a matéria iniciar o 
processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da Câmara, tendo em vista não 
estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva. 

De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados 
e Distrito Federal legislarem sobre proteção e defesa da saúde (artigo 24, inciso XII), e também 
dos Municípios, já que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
nos limites do interesse local (artigos 30, incisos I e II). 

A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seu artigo 213, inciso I, 
que o Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, mediante 
políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a 
redução e a busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o 
ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

Por outro lado, o projeto insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia 
administrativa do Município. 

A respeito do poder de polícia, dispõe o artigo 78 do Código Tributário Nacional: 

http://www.camara.sp.gov.br/
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"Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." (negrito nosso) 

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que "tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por 
isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local" (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371). (negrito nosso) 

Ademais, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem como fixar 
horários e condições de funcionamento. 

Não obstante, é necessária ainda a adequação da redação do projeto para nele inserir 
regra que determine adaptação gradativa dos banheiros às novas normas, na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo, sem prejuízo de demais adaptações que as 
Comissões de Mérito julgarem oportunas. Isto porque, em relação às novas obras e reformas, 
a lei em vigor poderá ser imediatamente aplicada, já que os respectivos projetos executivos 
deverão observá-las. Quanto aos banheiros já construídos ou que não sejam reformados 
imediatamente ao início da vigência da nova lei, tais adaptações apenas poderão ser 
efetivadas pela Administração Pública municipal de acordo com sua disponibilidade 
orçamentária, em atendimento à Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Trata-se de matéria sujeita ao quorum da maioria absoluta para sua aprovação, 
consoante o disposto pelo artigo 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, na forma do substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0129/15. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de ganchos tipo cabide ou suportes em 
todas as instalações sanitárias de estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, locais 
de culto religioso e repartições públicas, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1º. É obrigatória a instalação de ganchos tipo cabide ou suportes de apoio de 
bolsas, sacolas e pertences de usuários em banheiros de estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços, locais de culto religioso, clubes, edifícios e repartições públicas, no 
âmbito do Município de São Paulo. 

§ 1º. Esses equipamentos deverão ser colocados nas cabines individuais dos 
banheiros, ou em local próximo aos vasos sanitários, em altura e tamanho que reduzam o risco 
de contaminação desses objetos. 

§ 2º Os estabelecimentos deverão colocar e manter em caráter permanente tantos 
ganchos ou suportes quanto necessário ao atendimento adequado dos usuários, sem prejuízo 
da instalação de outros equipamentos que lhes possam oferecer melhores condições de 
higiene. 

§ 3º Os ganchos ou suportes deverão ser instalados em locais visíveis, de fácil acesso 
e com placas indicativas, de modo a facilitar o seu uso. 

§ 4º Nas repartições públicas municipais a instalação dos itens previstos no caput 
deverá ocorrer quando da construção ou reforma dos banheiros, sendo que em relação aos 
banheiros já existentes a instalação deverá ocorrer de forma gradativa, na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo. 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0129/2015 
Secretaria de Documentação Página 5 de 5 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a imposição de multa no 
valor de R$ 100,00 (cem reais) por cabine ou vaso sanitário sem gancho ou suporte, a ser 
aplicada mensalmente até o efetivo cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único. Considera-se reincidência a manutenção da situação após 30 (trinta) 
dias contados da lavratura do primeiro auto de infração. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de sessenta 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Eduardo Tuma - PSDB  - relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 
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